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E§TADO OE SERGIPE
Preíeltura llunklpat de ftabaiana

PORTÀRIA H' 12024.
DE..-....".__ OE SETEMBRO DE 202{.

Oesígaa servrUores pí,, t exercerêm as ftinções
da GesÍor e FI3cr, d, Conrrâh, pare ,rÍrâÍern no
Corr&ab ,r,enciorrado. ,ro ômblto da ptefettura
de llaôaianalSE

o PÍêÍsito de ttabaianalsE, no gs9 !e suas, affiuições legais e nos termos dâ Lei orgânicâ do
Munidpio, cJc âs disposi@s da Lei Fedêral n' 8.666, de 2I delunho de 1993 (Lei de Liciraçoeãl 

-

cory§roERÁtoo que eabe ao Poder púHico, nos termôs da dispGto nos âÍt. sg, inc. lll e art. 62, e
seus parágraÍos, ambos da L§ n'8.666193, acompanhar e fiscalizaÍ â êxecução dcs contÍatos
celebrados atra\res dê t m Íepíesentânte da Administração:
corv§rDEÊÁrúDo quê os óÍgáos públicos dewm mantêÍ gêstor e íscal, fôrmâlmentê dêsignados,
durãnts toda ã vigência ds conratoe cclebrados peh entidade:
COrISít ERÀrlOO, tiaÍr*Ém, quê eô principais aúüüiçõês dos Gesto.es dê Contratos são:

I . Gerancjar a psrte sdrninisltativa da e,(s€rlção ço tratuâ|, no intuito de qua o contrato trânscorra de
ÍoÍmâ r{ulâri
ll - lndicâr, qusndo houvar, a necessidade de nove tcitração para a conünuidade dos serviços;
lll - §dicitar à autoridadê cômpêtente da área interessada, para que esla prcmovs â êlaboração de novo
Prcieto Básico ou Termo de Rsêr€ncia, com a antêcêdência mÍnima nêcess&ia à rêelizaÉô da novâ
confataçáo;
lV. CoÕísr&dâ do adequado eumprimento das ex[ências da pIsstação das respocÍvas garantias
contratlrais;
V - Quando da proximidade do encerramento dã vigêocia contratual, consultrar, em tempo hábil, sobrê o
intêresse nã prorÍogagão da mêsma e, em hevendÕ, pÍomover a Íespectiva píonogação;
Vl - Ítdaníestar-s* e&e quatrquer solicitaçôês dâ conbâtâds, om êspccial ôquolas peílinentês a valores
do contzío e del,oluçáo de prazos, sutrnetendcas à âúotidade coÍnpelentel
Vll . lírftÍmar a árêa requísilaÍtg, em przo hábil, qualdo prêvêr ou verificâr nêcêssidade de acréscrmos,
supressóes ôu drbâs aheraçõea ro objalo dô conlrâto e prorover as rcspectivas afteraçÕes;
M[ - Propor à À*oÍidadê Compelênte, de forma mo*ivada ! Íundamentada ê com base nas anotaçoes
da fiscálizeçào contratual, a abeduía de processo administ ativo para adicaÉo d€ penelidades ao
crntratado, confoÍmô previsto no conrato e realzaÍ esse procasso;
lX - Pr8staÍ esclerêcimentcs ê spresanüar sduçoss técnicas a s6u cârgo para oconências que surgirem
duÍante a exesüÉo do cofltrato e propor medkías que melhorem a 6xêct ção do mesmo.

COí§ítERÁlUrO, aindâ, que as ptíncipais auibui@s dos Físcais Contratuai§ §ào:
I - Zêlar peb êfuüvo elnlpÍirnôÍrto das ódgaçôes contatuais assumidas e pelâ qualidade dos produto§
fomêcidos e dos ssrviços prestados à Adminisfaçãoi
ll - Âcünpanhar, fi$'calizãr ê atslâr as tquisiçõ€s, a êxocução dos sêrviços ô obras contratadâ§;
lll - lndicâÍ âs êventlâis glosâs das Í8turas:
N - lnfuÍmar ao Gestor do Contrato o evenElal descumprimento dos compromissos pactuados, que

poderá wrsejx a adicaçáo de pena§dades;

V. Pmvidenciar, quando necessário, o rê€ibo ou t€Ímo cirrunstândado Íêfôrônte ao râcebimênto do

ot ieto do contreto e pegamento do pÍ€ço 4ustado, corÍoÍme deÍinido no instÍumonto de contrato:

Vl - Regisfar todas as ocorências. qualitalivas e quanlitalieas, relâcionadas com a exeorção do contrato
pelo qu* for responsávet, pE§tando nc â{tto§ os ê§darccimêntos qus §ê ftzsr€m necêssário§i

vll .-Marúer perÍnanente vigigncia sobre as úri:açôes da Contratieda, deíinides nos dispositivo§

cofltrãtuais e cordiçóes adib§cias e, fundamsntalnGnte, quanto à obseÍvânciâ aos princípios e preceitos

consubslanciados na Lei no 8.88ô§3, com $jâ§ allsÍa?ó€s.
COÀrSrDEÍl/ArDO, no mais, que com essas disposlções, são normâtizado§ o§ Procêdimento§ relalivos à

gêsuio e fiscalizaçáo do§ contratc, no âmbito desta Prefeitura, contralo a conlrato:

óOttgOgmfOó, por f,rx, o êstabslêcamsnto de â§ibuiçÕes inêÍentês ao Gêstor e Fi§cal de ContÍâtos,
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ESTÂDO DE SERGIPE
Preír{twa llunlclpal de ltúalana

RE§OLITE:
ÀÉ. l" - Designar, psr6 atuãr coíno G6tor e Fboal de contrato, exercendo lodas as akibuigôes aos
mosmos inerentê§ ê dosignadâs êm Lêgislação peÍtinents e nêstâ PortraÍia, no âmbito da Prefeilura de
Itabâian€ü§E, os servliores abaixo §specificãdo§, nas respoctivas funçó€s:

ÂÍt, f . Os servidores dêsignados ehlarão no âmbito do Contrato no 2cp.12019. dêcoíefie do
Pmcadimmio Lieitatório Pregâo no 04612019.

Pa?agrrfo únlca. ConstrtueÍn-sê coaÍro dados co.n*mentares:

Art 3' - Dê-se dância âos htêtsados e se âutue no r€sp€divo procôsso.

ArL lP . Fioa Íêvogrda â Poítâriâ n§ 1,030,2()24 de 2S06124, devido a stualizaÉo dâ vigênciâ do

rgfe*ío contrato.
ÂÍt 5" - E§ta PütaÍia enkâ eÍn vigoí nesta data e lãá validede durante loda a ügência contratual-

riabâianrsE, -', L' de sêtembÍo de 2024

ADATLToN RÊsENDE f,Iffi,*,8ffi:"- *
sousA:3s7737eos72 #il;l'J1j11.,,, ",*
âdrtroí, Ro$anda §oürt

ProÍeito de ltâbaiana

Nadir Andrade NascimeÍ(o Leib Margarida Fonseca Cruz
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Contratâda
OqêrodoCoÍrHo Vigência do Contrato

Loc ConrtÍu§5ê5
Êmprêêndimên{os Ltda..

e

64 (sessênlâ e quâtro)
sendo:
- í' pêrÍodo de 12 (doze)

iniciado 6m 01 /'l 0801 9;
- ? Pe.íodo: ds í2 (doz6)

iÍici& eín 01/10/2020i
- 3n Período: de 12 (doze)
intci& êm 01/1012021:

mê§es,

mBssÊ,

moag§,

mese§,

ma§ea,

me§es,

mRses,

- 40 pêrto{to óa 1? (dozô)
inri,ado em O1h\m22l
- 50 período de 12 (doze)
iniciado êm 01 /1 0D023 .

- 6" pslodo de 04 (quatro)
iniciâdo âm 01 /1 0/2024.

I - lledlr Àndrade XaaclÍlerto - pôÍtadora do CPF no 083 rd-*' - 23 - GestoÍ do Conlralo;

Con§at ção loc.çáo dê Vêídrlos
üpo &ribus e Microánibus
d€6l,nsdo6 ao Trànspoítê E6cohr.
cofii ílotoíista e cornbuslíval por
conla da contratada.
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